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PREFELTJ. MU'cIPM. 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULOS 

A Pregoeira do Município de Acopiara, designada pela Portaria n2  002/2019, de 02 de janeiro de 2019, torna 

público para conhecimento de todos os interessados que às 14h:Oomim do dia 21 de janeiro de 2019, na Sede da 

Prefeitura Municipal de Acopiara, localizada à Av. Paulino Félix, n2  362, Centro - Acopiara - Ceará, em sessão 

pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de 

preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2  2019.01.03.02, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Objeto: 0b 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E VEÍCULOS 
LOCADOS NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 

EDITAL. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE 

Espécie: Pregão Presencial 

Órgãos Iiiteressados: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

GABINETE DO PREFEITO; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

SECRETARIA DE SAÚDE; 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO; 

SECRETARIADO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

DEFINICÕES GERAIS:  

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 

3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 

proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 

'5. CONTRATANTE: O Município de ACOPIARA, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) signatário(s) do 
instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do Contrato com a 
Administração Pública; 
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7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, que é o órgão encarregada do 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 

documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução 

dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 

não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 

decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 

autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 

mínimo, fl2 sr"idores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 

do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de 

referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 

Contrato e contratos; 
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

12. PMA: - Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 
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COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 

Contrato/contrato. 

PARTE B -ANEXOS 

Anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II -Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 
... 

- A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E 

VEÍCULOS LOCADOS NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, parte integrante deste edital. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas 

de preços" e "documentos de habilitação"; 

2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 
presentes; 

2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
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2.4 - Lances verbais entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 

2.6 - Recursos; 
2.7 - Adjudicação; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:  

3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 

simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e 
rncjcd3ds cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, 

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

3.1.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) ter'sede (com toda a capacidade para fornecimento, 

Conformé Projeto Básico/Termo de Referência), no raio máximo de 20km no centro de cada perímetro 

estabelecido (Quixeramobim/Acopiara, de acordo com o lote cotado). 

3.1.2 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 

impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:  

3.3 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

3.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 

13.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 

abertura dos envelopes de preço, os respectivos paRicipantes serão automaticamente desclassificados do 

certame, independentemente do preço proposto. 

3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 

ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 

estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 

licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 

3.5,-  Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 

PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 

3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 

adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de 

acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um produto de 

qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 

3.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

REFEITIJRA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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3.7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 	orme incisos 
1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de 

seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 

ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 82 da IN 
103/2007 do DNRC— Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

3.9 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 

tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da 

Cri5:2, sonenta em ccsc fortuitc' 	do força maior. 

3.10 - Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos 

documentos de credenciamento, na forma do item 4.6. e 4.8. 

4—DO CREDENCIAMENTO 
9 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 

documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 

Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a 

perante Pregoeira Oficial do Município de ACOPIARA. 

4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 

documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 

procedimento Jicitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

4.3 - Tão somente a pessoa c'redenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 

efeito, um único representante por licitante interessada; 

4.4- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, 

sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o 

representará; 

4.5 - No decorrer do procedimento lícitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 

feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 

Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 

licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 

4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da 

lei; e 

4.6.2 - Procuração pública ou, instrumento particular de mandato (com firma reconhecida), conforme 

modelo discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do 

licitante ou titular de firma individual; e 

4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (Contrato Social/Estatuto Social/Registro 

de Firma Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACONARA 
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Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes dS 	e eições de seus 

administradores; e 

4.6.4— Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta 

e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item ido ANEXO III deste Edital; e 

4.6.5 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de ACOPIARA, emitida 

pelo Setor de Tributos, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas da sessão de 

recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado); 

b) Documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação; 

c) Comprovação de poderes para investidura - procuração (se for o caso); 

d . rc!ictaço da Ccrtido Negativa de Inadimplência Contratual poderá ser feita por meio virtual, através 

do e-mail: tributosacopiara@hotmail.com,  mediante solicitação formal, acompanhada ainda dos documentos 

tratados nos subitens anteriores. Maiores informações na sede do Setor de Tributos ou pelo telefone (88) 3565-

1999 (falar com Ismael Natã). 
e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual será feita única e exclusivamente na sede do 

Setor de tributos, e no caso de solicitação por meio virtual, a solicitante deverá apresentar os documentos 

tratados anteriormente em originais e/ou cópia autenticada. 

Obs.: a certidão deverá ser solicitada no horário comercial, de segunda a sexta-feira, 08:00 às 12:00 horas e de 

13:00 às 17:00 horas. 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 

individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 

acompanhado do documento oficial de identificação 

4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 

Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 

4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 

desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 

participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa é 

fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a 

ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da 

licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequentemente enseja 

ao desatendimento quanto às exigências editalicias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente 

processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 

4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os interessados 

para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á 

por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5— DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 
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5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e ,. 'a licitante 

deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação". 

5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão 
ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do 

CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente. 

5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 

competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pela 

ot ;rvdor ntcgrante da Equipe de Apoio. 

5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preço. 

5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 

condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 

deverãq sey aprdsentados no idioma oficial do Brasil. 

5.3.3- Qusqúer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangéira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil; 

por tradutor juramentado. 
5.4: Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu 

bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento dos 

envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 
5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

6— DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os 

dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 

impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 

Q datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 2019.01.03.02 

LICITANTE: 	 CNN 

ENVELOPE N.2  01 (PROPOSTA DE PREÇOS)' 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, 

contendo: 

6.2.1- A modalidade e o número da licitação;' 

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 

respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
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6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 

6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca; 

6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 

6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 

6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem 

de lucro. 

5 3 - Ca', a Propôsta do Preço apres?ntada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 

mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 

previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados para o ato. 

o6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

6.5 -Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a Pregoeira 

proêeder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 

em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 

formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, às 

Leis Federais n2 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 

planilha anexa ao processo. 

6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-

lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

Q 6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 

6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 

pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues 

a Pregoeira. 

6.13 - A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 

avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração, no 

prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 

6.13.1 - No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, 

remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por 

técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu 

e visado pelo titular do órgão. 

4.13.2 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fornecerá aos 

interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 
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máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 

continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 

apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

PREGÃO PRESENCIAL N.2  2019.01.03.02 

	 CNPJ 	  

ENVELOPE N.2  02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

CD 7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Acoplara, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 

Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 

documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu 

prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.3.1 REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 

Q
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válido na 

forma da lei; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro 'Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

.7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

/ 
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7.4.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 	- serais e 

a Dívida Ativa da União (PGFN); abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 

7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, e desta 

municipalidade; 

7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

7.4.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 

exigida pata efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
745. Un.,on,4n !igi'rn2 rrstriçãc na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 

(documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 

ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7,5.2- Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, emitida em 

data não superior a 60 (sessenta) dias. O Capital social deverá ser comprovado através da Certidão Simplificada da 

Junta Comercial ou documento equivalente. 

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1- Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis. 

7.6.2 - Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de Atestado de Capacidade 

Q Técnica, fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

7.6.2.1 - O Atestado de Capacidade Técnica, referida no subitem 7.6.2 deve ser apresentado com firma 

reconhecida da pessoa que atestou a capacidade técnica; 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.7.1- AlvaráUe funcionamento; 

7.7.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 

edital; 

7.7.3- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital; 
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7.7.4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 

deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 

licitatório enão será devolvida. 

7.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 

da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja 

interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido 

somente ao julgamento definitivo do mesmo. 

7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 
(trirf ) Ç11 F cnrrVlns r11spo&ço dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruído. 
7.9 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o respectivo 

reconhecimento de firma do assinante, exceto o item 6.2.9. 

7.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem 

como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8— DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFÕRMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
........- -  

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, 

e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 

obedecendo a legislação em vigor. 
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 

preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou de seu 

representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 

(Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e 

rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 

pela Pregoeira. 

Q 82.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motiva 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 

deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, 

assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 

"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos 

participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presenté 

licitação e os respectivos valores ofertados. 
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8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade 

desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse edital. 

8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 

da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 

decfescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 

MENOR PREÇO POR LOTE, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub item 
5, c Progocira classificcrá as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

(:)formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 

disposições: 

8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de 

lance entre os licitantes empatados. 

8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado. 

8.6.3- A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma do 

sub item anterior. 

8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 

apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3. 

8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não 

ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação; 

(138.6.7-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 

das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 

classificação ao final da etapa competitiva. 

8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 

Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 

encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 

habilitado, no exame de oferta subseqüente. 

8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
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8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

44 da Lei Complementar n9 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 	- 
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 

como microempresá ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

4 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 

o adjudicado em seu favor o objeto licitado;, 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 

percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 

propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 

entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 

processo, decidindo motivadamente a respeito. 

8.6.14- Tratando-se de préço inexeqüível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 

diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 

Q anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante 

anteriormente classificado. 

8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 

desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para 

a contratação, constantesda planilha anexa ao processo. 

8.6.20.1-  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ACOPIARA, responsável pela 

elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
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8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 

8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente restrições 

na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a 

partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § lo do art. 43 da Lei Complementar n2 

123, de 2006. 

8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 

e.?- 's' 	!b-1t?ne c'assificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada pelo 

tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

o8.6.25- á Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 

vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6,24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço 

mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará 

a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) 

melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 

8,7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n2  02 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o 

disposto no item 8.6.22. 

8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 

dos demais, licitantes. 

8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 

permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

O atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame. 

8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

8.7.5-A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da 

etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 

ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
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dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes as : urada''U 	ediata 
dos autos. 

8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
° 	O Tcu:: contr.- decisão da Pregoeir2 terá efeito suspensivo. 

8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) 

Q licitante(s) vencedor(es). 

8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.8.7-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 

Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 

contratação; 

8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal será 

feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da 

Prefeitura de ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 

8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 

ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 

previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 

vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente formalização do Contrato/Contrato. 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qulquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar 

sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 

subsídios para as suas decisões. 



8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame 
a ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: RECURSOS PRÓPRIOS, TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 
"0%, SUS e FNAS 

EU) 	4r La 59 

Secretaria de 
Administração e 05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.30.00 

Finanças 
Superintendência de 

14 1401 04.122.0402.2.096 143000 3.3.90.30.00 
Transporte e Transito 

Gabinete do Prefeito 02 0201 04.122.0402.2.003 100100 3.3.90.30.00 

Secretaria de 
Agricultura e 

10 1001 20.122.0402.2.077 100100 3.3.90.30.00 
Desenvolvimento 

Sustentável 

Secretaria de 
09 0901 15.122.0402.2.072 100100 3.3.90.30.00 

Infra estrutura 

Secretaria do Meio 
12 1201 18.122.0402.2.092 100100 3.3.90.30.00 

Ambiente 

06 0602 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.30.00 

Secretaria de Saúde 121100 
06 0602 10.302.1003.2.025 

121400 
3.3.90.30.00 

Secretaria de 
08 0801 12.122.0402.2.062 

111100 
112000 

3.3.90.30.00 

Educação 
08 0801 12.361.1201.2.064 

111300 
3.3.90.30.00 

111500 

Secretaria do 
Trábalho e 

dë.244.oso7.2.o33 
100100 

Desenvolvimento 
07 0701 

131100 
3.3.90.30.00 

Social 

IGDPBF 07 0702 08.244.0807.2.052 131100 3.3.90.30.00 

10— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
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10.01 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja 

classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver 
recurso. 
10.02 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE., 

10.03 - O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10.04 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 

prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 

11?rif!cJç50 dc que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 

pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 

11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o 

fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.2- Somente seão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 

seguintes requisitos: 

11.2.1-o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Acopiara; 

11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 

Prefeitura Municipal de Acopiara, dentro do prazo editalício; 
11.2.3-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

11.2.4-o pedida, com suas especificações; 

11.3- Cabërá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.4- A resposta do Município de Acopiara-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 

cópia da integra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 

Acopiara, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 

11.5-O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 

edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas. 
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11.7- DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade ï 	: -; oderá 

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Acopiara-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 -DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 

Q de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.9  8.666/93, da Lei n.2  10.520/02, deste edital 

e demais normas pertinentes. 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2-Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 

disposições elencadas no contrato - Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Acopiara - CE convocará o licitante 

vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 

prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 

subscrever p contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Acopiara-

CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 

negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 

611o respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos 

órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura ou na forma prevista 

na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

12.4-O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57,58 e 65 da Lei n. 8.666/93. 

12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

Dezembro de 2019, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos 

do artigo 57, da Lei Federal n2  8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

12.6- O preço contratado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 

Pregão da Prefeitura Municipal de Acoplara e ficarão à disposição durante a vigência dos contratos. 

12.7- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida 

a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato. 
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13.1- DAS ORDENS DE COMPRA: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 

COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 

Gestora(s). 

13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 

""dcccntrato. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 

fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 

Q prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 

produtos entregues. 

13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de forma IMEDIATA, a contar d 

emissão da ORDEM DE COMPRA, diretamente nas bombas de abastecimento dos postos de combustíveis na(s) 

sede(s) da(s) CONTRATADA(S). 

13.2.1-A contratada deverá disponibilizar um número de telefone de plantão para abastecimento de emergência, 

constando placa do veículo e quilometragem no momento do abastecimento, assinada somente por pessoa 

autorizada. 

13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato. 

13.2.3- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Acopiara-CE, com endereço na Av. Paulino Félix, Centro, Cep: 63.560.000, Acopiara/CE, inscrito no 

CNPJ sob o n 07.847.379/0001-19. 

13.2.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda 

às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejan 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
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c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei n2 

8.666/93; 

e) O fornecimento do combustível deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

Município. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 

I, pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 

margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 

Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 

através de cheque nominal. 

14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada. 

15.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e suas demais.alterações. 

15.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

15.2.1 - Advertência 

15.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

15,2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos 

produtos, contados do recebimento da ordem de compras/autorização de fornecimento no endereço constante 

do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 

(trinta) dias; 

c 
15 - DAS SANÇÕES 



PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 

penas: 
15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global máximo da ata ou de  contrato, conforme o caso; 
F.4 Szpono temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

de Acoplara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 

cominações legais. 

15.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição,.ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, h 

qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansõei dos 

crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 932  e Art. 962 da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 

abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 

forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 

16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 

aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 

ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17- DISPOSIÇÕES GERAI,t 

17.1- As normas que disèiplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 

funcionamento da administração. 

17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.9 8.666/93. 

17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 

sessão pública deste Pregão Presencial. 

17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente .edita l, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 

objeto dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
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vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente norma no Município, 

exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 

de ACOPIARA—CE. 

17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na Av. Paulino 

Félix, n2  362, Centro - Acopiara - Ceará, ACOPIARA/CE ou através do telefone (88) 3565-1999, de segunda a sexta-

feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 

de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA, situada na Av. Paulino Félix, n2  362, Centro - Acopiara - Ceará, ACOPIARA/CE ou através 
rip telefc'ne (88) 3565-1999, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do 
presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante 

obrigado a; 

Q a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM. 
17.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes  nos termos da IN n2  04/2015-TCM-CE. 

17.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão da 

Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando dà 

elaboração de suas propostas. 

17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 

assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anularou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 

aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 

Municipal de ACOPIARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 



ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

N2 2018.12.28.02. DIVERSAS 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 
":TA:sTrzuv SECRETARA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SAÚDE, SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE 
E TRANSITO, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
PERIMÊTRO ACOPIARA 

sÇ /NflØ pgQJgQ4flyJØr Ck 
d?PE$4S' 

Secretaria de 
R$ 	5 712 00 

Administração e 05 0501 04.122.0402.2.011 100100 3.3.90.30.00 
Finanças 

Superintendência 
de Transporte e 14 1401 04.122.0402.2.096 143000 3.3.90.30.00 R$ 	33.320,00 

Transito 

Gabinete do 
100100 3.3.90.30.00 

R$ 88.700,00 

Prefeito 
02 0201 04.122.0402.2.003 

Secretaria de 
Agricultura e 

Desenvolvimento 
10 1001 20.122.0402.2.077 100100 3.3.90.30.00 133.820,00 

Sustentável 

Secretaria de 
09 0901 15.122.0402.2.072 100100 3.3.90.30.00 1.466.100,00 

) 	Infraestrutura 

Secretaria do 
12 1201 18.122.0402.2.092 100100 3.3.90.30.00 14.280,00 

Meio Ambiente 

Secretaria de 
06 0602 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.30.00 678.500,000 

06 0602 10.302.1003.2.025 
121100 

3.3.90.30.00 523.600,000 Saúde 
121400 

08 0801 12.122.0402.2.062 
111100 

3.3.90.30.00 57.120.000 
Secretaria de 112000 

Educação 
08 0801 12.361.1201.2.064 

111300 
3.3.90.30.00 1.383.450,00 

111500 

Secretaria do 
07 0701 08.244.0807.2.033 

100100 
3.3.90.30.00 66.640,00 

Trabalho e 131100 

ÂEFEIT1JRA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

''" jAvetiida Paulina Félix, N2  362 —Centro—Acopiara -Ceará 
g Ac- 	tnO  07.847.379/0001-19 / Telefone: 28) 3565-1999 

PR 

Site: www.acopiara.ce.gov.br  



PREFEITURA DE 

Desenvolvimento 
Social 

IGDPBF 07 0702 08.244.0807.2.052 131100 3.3.90.30.00 14.280,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 11$4.465.522,00 

PERIMÊTRO QUIXERAMOBIM 

SETOR G 
UNIDADE 

oç.-pADopkoJp-AnviDADE 
•FUNÇÃOJSUBFUNÇÂO/PROGRAMAJ FONTE 

j 

ELEMENTO. DE ' VALOR 
E$MffiG 

Gabinete do 
Prefeito 

02 0201 04.122.0402.2.003 100100 3.3.90.30.00 R$ 45.860,00 

Secretaria de 
06 0602 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.30.00 R$ 180.310,00 

06 0602 10.302.1003.2.025 
121100 
121400 

3.3.90.30.00 R$ 169.390,00 Saúde 

Secretária de
08 0801 12.361.1201.2.064 

111300 
3.3.90.30.00 R$ 40.740,00 

Educação 111500 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 436.300,00 

3. FONTE(S) DE RECUÃSO: TESOURO MUNICIPAL/RECURSOS PRÓPRIOS, TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 40%, 

SUS E FNAS. 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 4.901.822,00 (QUATRO MILHÕES NOVECENTOS E UM MIL OITOCENTOS 

E VINTE DOIS REAIS). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E VEÍCULOS LOCADOS NO MUNICÍPIO DE 

ACOPIARA/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento 

frota oficial e veículos automotores locados da Prefeitura Municipal de Acopiara é imprescindível para as 

funções da administração de forma a assegurar o funcionamento dos setores administrativos e as ações 

desenvolvidas pelas mesmas. O quantitativo informado neste Projeto Básico/Termo de Referência, levou-se em 

consideração o consumo médio do período de 2018, bem como, a estimativa e perspectiva para o ano-exercício de 

2019, tudo isso, pela possibilidade do aumento de frota própria e ampliação de diversas atividades pelo município 

de Acopiara. A presente licitação será dividida em LOTES, considerando a natureza técnica do objeto que possibilita 

a viabilidade de tal agrupamento, de forma a obter vantagens econômicas pelo a possibilidade de diminuição dos 

preços em virtude dos quantitativos. Ademais, os quantitativos informados nos Lotes, obedeceram às necessidades 

quanto aos perímetros de interesse das diversas Secretarias Municipais, sendo considerado a possibilidade de 

fornecimento em cada localidade, de forma a ampliar a competitividade. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) 

ter sede (com toda a capacidade para fornecimento, conforme Projeto Básico/Termo de Referência), no raio 
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máximo de 20km no centro de cada perímetro estabelecido (Quixeramobim/Acopiara, de acordo com o lote 

cotado). 

III -DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

7. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues de forma IMEDIATA, a 

contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, diretamente nas bombas de abastecimento dos postos de combustíveis 

na(s) sede(s) da(s) CONTRATADA(S). 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 31 DE DEZEMBRO DE 2019, contado a partir da data da sua 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 

após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 

Wocumentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 

Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o 

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 

impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que 

não estejam nestes documentos; 

11.As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no 

Projeto Básico/Termo de Referência. 

12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 

ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:  

j3.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 

de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE. 

15.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
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16.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93. 

17.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 DE DEZEMBRO 

DE 2019, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93. 

18.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a 

competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato. 

19.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 

inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n°8.666/93. 

VI— DAS OBRIGACÕES 

ZO.DA CONTRATANTE:  

	

Q ) 	
Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

	

C) 	Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21.DA CONTRATADA:  

a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

C) 	Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos 

pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 

profissionais; 

d) Os produtos deverão ser entregues de forma IMEDIATA, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, 

diretamente nas bombas de abastecimento dos postos de combustíveis na(s) sede(s) da(s) CONTRATADA(S), 

observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e 
1isposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 

sejam imputáveis, inclusive com relação a tefteiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pràtexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
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i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

.j)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte d 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12  do artigo 65 da Lei n2  8.666/93. 

VII— DOS QUANTITATIVOS 
22.DOS ITENS: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE - 
[GASOLINA COMUM ], 

 

. LITRO 1.200 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 GASOLINA COMUM LITRO 7.000 

GABINETE DO PREFEITO: 

PERÍMÊTRO ACOPIARA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 

- 	2 ÓLEO DIESEL 5-10 	 . LITRO 10.000 

PERÍMÊTRO QUIXERAMOBIM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 GASOLINA COMUM LITRO 1.000 

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 10.000 

SECRETARIA DE AGRICULTURA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 GASOLINA COMUM LITRO 7.000 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 25.000 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 GASOLINA COMUM LITRO O 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 150.000 

3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 210.000 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE: 

o 
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ANIO 
ALMEIO 'a  

pREFEtTU 	J¼' 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
1 GASOLINA COMUM LITRO J 3.000 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

PERÍMÊTRO ACOPIARA 

QUANTIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE SECRETARIA HOSPITAL TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 70.000 110.000 180.000 
2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 45.000 O 45.000 

2 ÓLEO DIESEL 5-10 LITRO 40.000 O 40.000 

PERÍMÊTRO QUIXERAMOBIM 

QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE SECRETARIA HOSPITAL TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 6.500 14.000 20.500 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 30.000 O 30.000 

3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 7.000 25.000 32.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

PERÍMÊTRO ACOPIARA 

QUANTIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE SECRETARIA-EME FUNDEB 40% TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 12.000 O 12.000 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO O 155.000 155.000 

3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO O 185.000 185.000 

PERÍMÊTRO QUIXERAMOBIM 

QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE SECRETARIA-FME FUNDEB 40% TOTAL 

1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO O 4.000 4.000 

2 ÓLEO DIESEL 5-10 LITRO O 6.000 6.000 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

PERÍMÊTRO ACOPIARA 
QUANTIDADE 

ÇITM 1YpESCRaø 	
1 	

;4NIaAbÉ 1 	 1 

1DE 
SECRETARIA CREAS CRAS IGDPBF TOTAL 

1 	GASOLINA COMUM 	LITRO 14.000 O O 3.000 17.000 
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23.005 TOTAIS GERAIS/LOTES 

LOTE 1 - PERÍMÊTRO ACOPIARA 

1 
DSCRfç4p PNIDAIE QTDE VALOR MÉDIO; VALOR TOTAL  

1. GASOLINA COMUM LITRO 1 	237.200 R$ 4,76 R$ 1.129.072,00 

LOTE II - PERÍMÊTRO ACOPIARA 
A  

UNIDADE 'QTbE /ALOR MÉDIO ' . VALORTOTAL 

1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 375.000 R$ 4,02 R$ 1.507.500,00 

LOTE III - PERÍMÊTRO ACOPIARA 

I3i'WÍ tESCRiÇ4O - 1JNLDADE QTD>E VALOR MPIO VALOR TOTAL 

ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 445.000 R$ 4,11 R$ 1.828.950,00 

LOTE IV- PERÍMÊTRO QUIXERAMOBIM 

DgsCR1ÇÂq r  UNIDADE WDE Y1ALO MÉDIO VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 21.500 R$ 4,76 R$ 102.340,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 34.000 R$ 4,02 R$ 136.680,00 

3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 48.000 R$ 4,11 R$ 197.280,00 

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO:  

-Os combustíveis oIjetos deste deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP. 
-A cada abastecimento dos veículos CONTRATANTE deverá encaminhar a guia onde constam os seguintes dados: 
a) Número da Guia de Abastecimento 
b) Veículo e placa 

Tipo de combustível, e quantidade 
d) Quilometragem inicial do veículo 
e) Nome do Motorista 
f) Data e Hora do Abastecimento 
g) Assinatura do Responsável pela autorização 
-Os veículos oficiais da frota deverão ser abastecidos quantas vezes forem programadas e/ou quantas vezes forem 
necessárias, obedecendo à autorização da CONTRATANTE. 

ANTONI 
ALMEIDA 
PRE-SIDJ\ T  

PREFEIVJS 'J'. 

EFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Avenida Paulino Félix, N362— Centro— Acopiara-Ceará 

1 (NPJ nR 07.847.379/0001-19 / Telefone: 38) 3565-1999 

Site: www.acopiara.ce.gov.br  
-; ç,Ç.PlARA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

A Avenida Paulino Félix, N9  362— Centro-  Acopiara - Ceará 

'1 W.1n2  07.847.379/0001-19 /Telefone: 488) 3565-1999 

Site: www.acopiara.ce.gov..br 

ANTO 
AtJ'I1EID 

PREFEtTUS 	- 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Acopiara. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.01.03.02 
às 	horas 

Conta Corrente n.2: - 
N 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E VEÍCULOS LOCADOS NO MUNICÍPIO DE 

QACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. 

LOTE 1 - PERÍMÊTRO ACOPIARA 

bEsCÁIÇÃO ,. UNIDADE QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO VALORTàTÃt, 

GASOLINA COMUM LITRO 237.200 

VALOR TOTAL DO LOTEI R$ 

LOTE II - PERÍMÊTRO ACOPIARA 

,ITEMOESCRtÇÂO QTDE MARCA VLORUN1TÂRIC yALQRTOTM.. 

ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 375.000 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 

LOTE III - PERÍMÊTRO ACOPIARA 

DESCRIÇIO UNJDÂDE QTDE &IARcA VALOR !iNITÃRIO VALOR TOTAL 

ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 445.000 

VALOR TOTAL DO LOTE III R$ 

LOTE IV- PERÍMÊTRO QUIXERAMOBIM 

:JTEM: DESCRIÇÃO, 4JNtDAPg QTDE MARCA VALÔR11NTÁ1JO VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITRO 21.500 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 34.000 

3 ÓLEO DIESEL BS-10 LITRO 43.000 

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$ 

VALOR GLOBAL: R$ 	  

Data e Hora de Abertura: 	 
Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: - 
Fone: 	Fax: 	 

	

.gncia N.: 	 
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PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Obsrvaçôes: 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo l - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- scguro5 m gzra, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

o 	Local/Data:  	de 	 de 	  

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

ANI 
ALNIEID 

PRFFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOP1ARA 

LLAvenida Paulino Félix, N9 362 — entm - Acopiara -Ceará 

Si -Õii n0  07247.379/0001-19 'Telefone: 3J 3565-1999 

'P ççP,ARA 	Site: www.acopiara.ce.gov.br  
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUAUFICACÀO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 

possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.01.03.02, 

junto ao Município de Acopiara, Estado do Ceará, o seguinte: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 

convocatório; 

c 	(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 

presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(DATA) 

t 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

o 

AN 
ALM El 
r& 5:rEN 

PREF&ITtJRÂ MW4ICIP&t 

EFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Avenida Paulino Félix, N2 362— Centro - Acopiara - Ceará 

LQNPJ nQ 07.247.379/0001-19 / Telefone: .8) 3565-1999 
SILVA 	Site: www.acopiara.ce.pv.br  

'F ACÕPIARA 



PREFEITURA DE 

C11 

FIs_j Jt ACOPIARA 

REFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Avenida Paulino Félix, N2  362 — Centro - Acopiara -Ceará 

g;PJ n2  07.847,379/000i-19 /Telefone: 8) 35654999 

Site: www.acopiara.ce.gov.br  

- 

ÁLMElDA O 

FFEITURA M1J4'C1P 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 

rnprorertante), Sr.c NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 

Qendereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de 

Acopiara, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital PREGÃO PRESENCIAL N 

2019.01.03.02, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,  entregar durante o procedimento os documentos de 

credenciamento, envelopes de proposta de preços e, documentos de habilitação, se responsabilizando 

solidariamente pelo seu conteúdo, assinar toda a doqJmehtação necessária, como também formular ofertas e 

lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se 

fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, ihclusive interpor recursos e assinar contrato, ciente de 

que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado;a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 

outorgado. 

(DATA) 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E VEÍCULOS LOCADOS NO MUNICÍPIO DE 

ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

	 portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n 

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.01.03.02 que: 

R) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 

Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algym, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 

termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assinfque ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 

art. 32, §22, da Lei n 9 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

Sr(a) 

iNI 
ALMEIDA 

PREFEIT'JRA MUY0 

REFE1TURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Wnida Paulino FéIix, N2  362— Centro-  Acopiara -Ceará 

4j4Qg2 07.847.379/0001-19 / Telefone; 8) 3565-1999 

Site: www.acopiara.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

ÇAy4nida Paulino Félix, N2  362 — Centro - Acopiara -Ceará 

CNPJ n 07.847.379/0001-19 / Telefone: 48) 3565-1999 
r PIARA 

Site: www.acopiara.ce.gov.br  

ANTO 
ALMEIDA 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO NO: 

PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.01.03.02 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, E DO OUTRO A 

EMPRESA 	  PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

Qsob o N.9  07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Paulino Félix, n2  362, Centro - Acopiara 

- Ceará - CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE 	, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

	  C.P.F. N° 	  aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

estabelecida na 	 inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 	 neste 

ato representada pelo (a) Sr(a). ***************, portador (a) do CPF n2 	 apenas denominada 

de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n 2019.01.03.02, cujo objeto é o 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E VEÍCULOS LOCADOS NO MUNICÍPIO DE 

ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO AO EDITAL, em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da 

Lei Federal n9  10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS DESTINADOS A FROTA OFICIAL E 

VEÍCULOS LOCADOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 	 DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 1 DO EDITAL 

d? Processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.01.03.02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ *************************************), Conforme: 



P, FEITURA MUNICIPAL DE ACOPEARA 

v'efi1a Paulino Félix, NO 352— Centro - Acopiara - Ceará 

1$07847.379/0001-19  /Telefone: 8) 3565-1999 
--COPIARA 	Site: www.acopiara.ce.gov.br  

ANIPNIf 
ALME1D 

LibNi 
PEFELTUA MU4 

LOTE ** - PERÍMÊTRÕ 

i . ÍNJbADE QTDE MARC ALORt4NitÁRiQ ç 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

A ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante 

vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2.0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

Q
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

ná forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 

documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 

do fornecedor ou através de cheque nominal. 
35. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 

DE 	 DE 20**,  admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n. 

8.666/93. 

4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término 

do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 

43. [ndependentè da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 

apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de forma IMEDIATA, a contar da 

emissão da ORDEM DE COMPRA, diretamente nas bombas de abastecimento dos postos de combustíveis na(s) 

sede(s) da(s) CONTRATADA(S). 

4.4.1-A contratada deverá disponibilizar um número de telefone de plantão para abastecimento de emergência, 

constando placa do veículo e quilometragem no momento do abastecimento, assinada somente por pessoa 

autorizada. 

4.4.2 - Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato. 

- 
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4.4.3 - Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nomã í Prefeitura 

Municipal de Acopiara-CE, com endereço na Av. Paulino Félix, Centro, Cep: 63.560.000, Acopiara/CE, inscrito no 
CNPJ sob o n2 07.847.379/0001-19. 

4.4.4 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

4.5 - Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda 

às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros; e ainda: 

3 . 	ar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

cflj ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei n9  
8.666/93; 

e) O fornecimento do combustível deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 	. 	- 
5.1. 	As 	despesas 	decorrentes 	das 	eventuais 	contratações 	correrão 	à 	conta 	de 

nas dotações orçamentárias: 

Sejar a 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 

da Lei Federal n9 8.666/93; alterada e consolidada e da Lei Federal n.2 10.520/02. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar o fornecimento do combustível dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 

com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, 

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

o 

ALMEIDA .  

PREFEITURA MUJCID4t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

venida Paulino Félix, N352—  Centro —Acopiara-Ceará 
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responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fscazção ou e acrnpanharncnto pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 

do artigo 65 da Lei n2 8.666/93; 

g) entregar o combustível de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamenté, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na 

Proposta do Contratado; 	 - 

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
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q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualific- 	- 	no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n2 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 

ok locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 

que, eventualmente, forem solicitados; 

5.3.2. oturr c pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7,1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 

ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 

cominações legais: 

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Carta Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados dotrecebimento da ordem de compra/autorização de 

Q
forneciMento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o *alor do pedido, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 

Contrato, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, 

serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 8.566/93,-alterada e consolidada, e na Lei n. 

10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
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7.3. O valor da murta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que o licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encargos correspondentes. 

7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 

'strumcnto cre descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 

judicialmente, na inexistência deste. 

Q
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.2  8.666/93, 

alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
ti? 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 

as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 

infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 

Lei 8.666/93. 

8.3:0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 8 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter)  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

O
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 

n2 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 

sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
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9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O. foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato; em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 

consolidada. 
Acsin pctuedas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Acopiara, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ACOPIARA-CE, ** DE 	 DE 

SECRETARIA DE 	  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 CPF. N2 	  

CPF. N 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 2019.01.03.02 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 21 DE JANEIRO DE 2019, às 14:00hs, 
estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, tombado sob o 0 2019.01.03.02, com fins a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS 
DESTINADOS A FROTA OFICIAL E VEÍCULOS LOCADOS NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO AO EDITAL o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Av. Paulino 
Félix, n9  362, Centro - Acopiara - Ceará. Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: 
OXX(88) 3565-1999, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site 

https://www.tce.ce,gov.br/Iicitacoes  - Antônia Elza Almeida da Silva- Pregoeira. 

A SER PUBLICADO DIA 08 DE JANEIRO DE 2019. 

(JORNAL - D. N. D. O. U.) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félix, N2 352— Centro— Acopiara - Cear 
CNPJ n907.847.379f0001-19/Telefone: (8 8) 3565-1999 

Site: www.acopiara.ce,gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na1/2019 

A Presidente toma público a licitação, citada. objeto será seleção das propostas 
tossis vantajosas para a delegação, mediante concessão, sem caráter de exclusividade, da 
prestação do serviço público de transporte coletivo de passageiros por ônibus do 
município. Maior afeita pela Outorga. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 
21/02/2019, às 09 Oohs, na Saia da COPEI, situada à Praça 07 de Novembro, na 359, 

Centro. informações: (71) 3296-8300, Ramal 300 e na saia da Cape[. Edital: 
http://sanwtsimoesfiiho.ba,gov.br  

Simtes Fliho/BA, 7 de janeiro da 2019 
ISACARLA DOS SANTOS SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 1/2019 

O FMAS de Souto Soares - BA, através do Pregoeiro, torna público que realizará 
licitação Pregão Presencial, do tipo "menor preço Por itern", no dia 22 de Janeiro de 2019, 
àu 09h30, Aquisição de Equipamentos, Materiais e um Veiculo para atender o projeto 
Planeiar Para Transformar, O Edital será disponibdizado, vnAvjpmbrasIi.org  br. 

Souto Soares - Bahia, 7 de Janeiro de 2019. 
FERNANDO F. MACEDA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 1/2019 (GB N2 746574) 

OBJETO: Aquisição de medicamentos, material penso e equipamentos, para 

•

atender a demanda dos serviços de Saúde, deste município de Tanque Novo no exercício 
de 2019. Abertura das propostas: 21/01/2019 às 08h e início da disputa de preços: 
21/01/2019 às OahaOmln no sito: vrtanv.licitacoeo-e.com,br. Editei disponível no site: 
twtIiciiacoes-e.com.br. informações pelo tel.: (77) 3695-1162 ou e-mail: 

iicitacaotsnquenovo@gmaii.com.  

Tanque Novo/BA, em 7 de janeiro de 2019. 
GUILHERME NEVES BATISTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚOUCA Na 1/2019CP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  011/2019PA 
A CPL da Prefeitura Musa. Tapiramuta realizará na sede Chamada Pública, para 

aquisição de gêneros alimentícios, através de grupou formais da agricultura familiar e de 
empreendedores familiares nsrais constituídos em cooperativas e associações ou grupos 
Informais de agricultores familiares para atender a demanda dos programas da educação 
Sessão 28/01/2019 às DghOOmin, neste município. Fone:(74)3635-2194.Editai no site oficial 
vnnv.tapiramuta.ba.gov.br/acessoainformacao  ou das OSh às 12hOOmin na sede da 
Prefeitura Municipal de Tapiramutá. Divulgação dos demais atos do certame diário oficial: 
http:/f vnmv.iapIramuta ba gov.br/.  

Em 7 da janeiro de 2019 
FILIPE LEAL 

Presidente da Comissão 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 10/2019PP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 010/2019PA 
A CPL da Prefeitura Municipal de Tapiramutá realizará na sede Pregão 

Presenciei 005/ZO1SPP.MENOR PREÇO POR LOTE, contratação de empresa para aquisição 
parcelada de gêneros alimentícias destinados a merenda escolar para ano letivo de 2019 
do município. Sessão 21/01/2019 às OshsOmIn, neste município. Fone'(74)3S35-2194.Ediial 
no site oficial ynvw.tapiramuta.ba  gov.br/acessoainformacao  ou das Oah às 12Ii00min na 
sede da Prefeitura Municipal de Tapiromutá. Divulgação dos demais atos do certame diário 
oficial: http:// twv.eapiramuta.ba  gov.br/.  

Em 7 de janeiro de 2019 
FILIPE LEAL. 

Presidente Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
ntoÃo PRESENCIAL Na 119/2019 

Do TIpo Menor Preço Global (Preguei, no dia 21/01/2019 àn BB:lOhs (horário 
local), Solicita-Se A Aquisição De Material Permanente - Ponto Eletrônico Para Atender As 
Necessidades Da Secretaria Municipal De Assistência Social E Seus Diversos SetomE. Edital 
Junto A Capei e no site ttríP://Wvnv.Telxeiradefreitas.ea.00v.Br. 

Teixeira de Freitas/8A, 7 de janeiro de 2019 
MARIA RENILDE CARDOSO MACHADO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE000RO SAMPAIO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Na 1/19 

Dia 29/01/19 às ah. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural. Editai/lnformaçôes: na sede, de a às 111h, tel. 

7532372133. 

Teodoro Sampaio/Ba, 8 de janeiro de 2019. 

JOSEVAL SILVA DE ARGOLO AZEVEDO 
Presidente da Comissao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 4 

Ao Contrato na 004/2015 - TP. Tomada de Preço n.e 003/2015. Pm o Admin 
038/2015. Contratante: MUNICÍPIO DE URANDI - BAHiA. Contra . : empresa 5 
BRITO ENGENHARIA LINDA, inscrita no CNPJ sob na 54.171.942/0001-54. METO: 
o prazo de vigência do Contrato Administrativo Ne 004/2015 - TP até 
fulcro no incluo II, do Art. 57 da Lei Federal 8 666/93 e alterações posterio 
assinatura: 28/12/2018. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 

Ao Contrato na 005/2015 - U. Tomada de Preço n,e 004/2013. Processo Administrativo na 
039/2015. Contratante: MUNiCíPIO DE URANDi - BAHIA. Contratada: empresa SOUZA 
BRITO ENGENHARIA LTOA, inscrita no CNPJ sob nu 34.171.942/0001-54. OBJETO: Prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato Administrativo Na005/2015 - TP até 31/12/2019, com 
fulcro no inciso li, do Ais. 57 da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores. Data da 
assinatura: 28/12/2018. 

EXTRATO DE TERMO ADEUVO Na 7 

Ao Contrato na 003/2016. Tomada de Preço n.e  007/2015. Processo Administrativo na 
096/2015. Contratante: MUNIcíPIO DE UPANDI - BAHIA através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Contratada: empresa JD ENGENHARIA LTOA - ME, inscrita no CNPJ sob n' 
22.457.358/0001-OS. OBJETO: Prorrogar o prazo contratual contido na Cláusula Oitava do 
Contrato Original, por um período de 12 (doce) meses com vigência a partir de 06/01/2019 
até 06/01/2020, com fulcro no inciso Ii, do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. Data da assinatura: 21/12/2018 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 6 

Ao Contrato n2  002/2014 - TP. Tomada de Preço n.a 002/2014. Processo Administrativo n5 
022/2014, Contratante: MUNICÍPIO DE URANDi - BAHIA. Contratada: empresa SOUZA 
GRITO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob na 34.171-942/0001-54. OBJETO: Prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato Administrativo Na 002/2014 - TP até 31/12/2019, com 
fuIcro no inciso ii, do Ais. 57 da Lei Federal 8 666/93 e alterações posteriores. Data da 
assinatura: 28/12/2018. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 2019.01.03.02 

li Corniusao de Pregão da Prefeitura Municipal de Acoplara - Ceará, toma 
público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 21 de janeiro de 2019, 
às 14:00hs, estará realizando licitação, na modalidade Preg8o Presencial, critério de 
julgamento Menor Preço Por Lote, tombado sob o na 2019.01.03.02, com fins a aquisição 
de combustíveis destinados a frota oficial e veículos locados no município de Acoplara/CE, 
conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência em anexo ao 
edital, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Av. Pauliaio Mlix, na 
362, Centro - Acopiara - Ceará. Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: 
OA(88) 3565-1999, no horário de 08:OOh às 12:001, ou pelo site 
https://www.tce.ce.gov.br/icitacoes.  

Acoplara - CE, 7 de janeiro de 2019 
ANTONIA ELZA ALMEIDA DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 08.010/2011-SRP 

O Pregoeiro do Município de Aracati-CE torna público para conhecimento dos 
interessados que, em virtude de correçlo de itens do Edital e do Termo de Referência do 
referido procedimento Ucitatário, o certame onginalmente previsto para ocorrer no dia 09 
de janeiro de 2019, foi REMARCADO paro o dia 21 DE JANEIRO DE 2019, M 1011, na Sede 
da Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Arocati-CE, localizada na Rua Coronel 
Aiexancito, 1,16  1272, Farias armo, Aracati-CE, estará realizando a Sessão da Presente 
Udtaçso, tudo conforme o Edital, o qual encontra-na disponível no endereço acima, no 
horário de 0815 às 12h na Sede da Comissso de Udtnçeo, e no Sue: 
http//municlpios.tce.ce.gov.br/iidtscoes/.  

Aracael-CE, 7 de janeiro de 2019. 
OSCAR GRANjEIRO DANTAS NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

AVISO DE AVIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2112.01/2019 

O Município de Aratuba, por meio do Pregoeiro, comunica que a sessão do 
Pregão Presencial acima citado, cujo objeto é a Aquisiçio de Gêneros Alimentícios 
destinados as atividades das Secretarias Municipais, conforme especificações estabelecidas 
no Edital e seus Anexos foi ADIADA para às 08:00 horas do dia 18 da janeiro 2019 devido 
alteração na minuta da proposta de preços e no termo de referência O credenciamento e 
os envelopes de Proposta, documentação de habilitação serás recebidos na sala da 
Comissão de Licitação até às 08:15hs. Mais informações poderio ser adquiridas na Sede da 
Prefeitura, sito à Rua Júlio Pereira, 304, Centro - Aratubn/CE, no horário de 750 às liso 
horas, nos dias úteis após esta publicação, ou no site: swnttce.ce.gov.br/iiotacoes.  

Antubs - CE, 7 de janeiro de 2019 
FRANCISCO EDUARDO SAIES VIEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

EXTRATO DE INEXIGIBIUOADE DE LICITAÇÃO 

Extrato resumido do processo de inexigibilidade de Licitação a seguir: Objeto: Contratação 
de empresa para fornecimento da combustíveis para abastecimento da frota de veículos 
vinculados e contratados por todas as secretarias que integram a administração municipal, 
conforme anexos. Favorecido: Joaquim de Sousa Bastos Vaiar. 11$ 1.370.620,00 (Um Milhão 
trezentos e setenta mi e seiscentos e vinte reais). Fundamentaçio Legal: Art. 25, inciso 1 
da Lei na a 666/93 e suas alterações. declaração de inestigibllidade: emitida pelo Presidente 
da Comissão de Licitação e ratificada pelos Sro.(sls Maria Gardenia Gonçalves, Francisco 
António Wliiys Nobrega de Sousa, José Gomes Nogueira da Silva e Raquel Teixeira dos 
Santos na qualidade de ordenadores (a)a de despesas. 


